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Recorrente GYPSUM MINERACAO INDUSTRIA-E COMERCIO LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2011

RECURSO VOLUNTARIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NAO
CONHECIMENTO.

Inadmissivel Recurso Voluntario contra decisdo que homologa integralmente
os débitos vindicados pelo contribuinte na DCOMP de origem, por auséncia de
sucumbéncia processual e ocorréncia de precluséo ldgica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honério Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido
do julgamento em primeira instancia, a seguir transcrito:

A interessada transmitiu a PERDCOMP 18376.99105.210113.1.3.02-1890,
visando compensar os débitos nela declarado com crédito oriundo de Saldo negativo de IRPJ, ac
2011, no valor original de R$ 223.519,10.
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 
 Inadmissível Recurso Voluntário contra decisão que homologa integralmente os débitos vindicados pelo contribuinte na DCOMP de origem, por ausência de sucumbência processual e ocorrência de preclusão lógica.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
  Por  bem  descrever  o  ocorrido,  valho-me  do  relatório  elaborado  por  ocasião do julgamento em primeira instância, a seguir transcrito: 
 A interessada transmitiu a PERDCOMP 18376.99105.210113.1.3.02-1890, visando compensar os débitos nela declarado com crédito oriundo de Saldo negativo de IRPJ, ac 2011, no valor original de R$ 223.519,10.
A DRF da unidade de origem emitiu Despacho Decisório eletrônico, de onde se extrai que:

Assim, não foi reconhecido direito creditório. 
A contribuinte apresenta manifestação de inconformidade onde alega, em resumo: 
�Após o recebimento dessa informação, a Peticionante retificou em tempo hábil a DCTF e a DIPJ (Docs. 06 e 08), pois, conforme é possível observar através de uma simples análise dos documentos acostados, há de fato crédito a ser compensado pela Peticionante. 
Assim, à luz do Princípio da Verdade Material que rege o processo administrativo tributário, em sede de Manifestação de Inconformidade, requer a Peticionante a reapreciação do pedido de compensação e posterior homologação desse pedido, tendo o disposto na IN n° 1300/2012, cumulada com a IN n° 1.110/2010, de acordo com os fundamentos abaixo explanados. 
II � DO DIREITO 
a) Da Possibilidade de Retificação da DCTF em Momento Posterior à Não Homologação da Compensação.
(...)
A Peticionante protesta, ainda, pela produção de todas as provas em direito admitidas para comprovação do alegado, notadamente, a juntada posterior de documentos e a prova pericial.
E, no intuito de precaver eventuais nulidades e atravancamento no deslinde do processo, requer a Peticionante que todas e quaisquer notificações e intimações pessoais ou pelo Diário Oficial sejam veiculadas em nome dos advogados CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, OAB/PE 808-A e HUGO FILARDI PEREIRA, OAB/PE 1.151-A, com endereço profissional indicado no timbre deste petitório, bem como que se determine à Secretaria dessa v. Delegacia que proceda à anotação das informações ora prestadas na capa dos autos e demais registros concernentes ao feito�
Em sessão de 08 de abril de 2020 (e-fls.428)  a DRJ  julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte.
O relator constatou o erro de fato no preenchimento da PER/DCOMP que foi preenchida com parcelas de antecipações do devido no mesmo montante do  próprio crédito de saldo negativo, pois deveria ter informado R$ 745.731,74) (tal como na DIPJ) e não apenas os R$ 223.494,10 declarados. O relator apurou o IRPJ no período, reconhecendo o saldo negativo no valor de R$ 258.536,90.
No entanto, o reconhecimento do crédito foi limitado ao montante do crédito informado em DCOMP (R$ 223.519,10).
Portanto, como a recorrente pleiteou em recurso o reconhecimento do crédito de R$ 258.536,90, superior ao informado em DCOMP), o relator votou pelo provimento parcial da manifestação de inconformidade:
�Pelo exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório no importe original de R$ 223.519,10 e homologar as compensações a ele vinculadas, até o limite do direito creditório reconhecido.�  Vide e-fls. 433

Ciente da decisão de primeira instância por edital em 04/03/2021 (e-fls.439), o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário em 20/04/2021 (e-fls.440), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.
Argumenta que teria ocorrido um erro de preenchimento nas declarações, as quais, segundo afirma, teriam sido retificadas:
�De fato, ocorreu apenas um erro material, um erro de preenchimento, onde os valores apresentados na PER/DCOMP para compor o saldo negativo eram inferiores ao valor apresentado como crédito nas DIPJ e DCTF. 
Ocorre que, após o recebimento dessa informação, a Peticionante, ora Recorrente retificou em tempo hábil a DCTF e a DIPJ, pois, conforme é possível observar através de uma simples análise dos documentos acostados e das próprias decisões, há de fato crédito a ser compensado pela Peticionante.�

Repete a alegação de que o valor correto do crédito é de R$ 258.536,90, e não os R$ 223.519,10 declarados em DCOMP. apresenta tela do que seria a DCOMP retificada (e-fls. 497).
Apresenta argumentações teóricas sobre a possibilidade e retificação de declarações para ao final concluir:
�III � DO PEDIDO 
À vista de todo o exposto, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de alterar o direito creditório concedido para fazer constar o valor já corrigido e aceito nas decisões anteriores de R$ 258.536,90 e não de R$ 223.519,10.�

É o relatório.


 Conselheiro Rafael Zedral
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo porém, não atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele não se conhece. 
Conforme relatado acima, a DRJ reconheceu que o crédito de R$ 223.519,10, que é idêntico ao valor indicado no PER/DCOMP aqui em análise.

Concluído o julgamento, os autos foram em caminhados ao setor responsável da RFB para �operacionalização do crédito reconhecido pela DRJ� (e-fls. 434), o que foi feito conforme memória de cálculo de e-fls. 435, demonstrando que o único débito compensado, no valor de R$ 75.044,62, foi integralmente absorvido pelo  crédito reconhecido de R$ 223.519,10:




Este único débito compensado e não homologado está demonstrando no extrato de e-fls 16 (auxiliar ao despacho decisório):

Portanto, além do fato de que o crédito declarado em DCOMP foi integralmente reconhecido (R$ 223.519,10) o único débito compensado foi integralmente amortizado, não havendo interesse processual para o prosseguimento da discussão aqui travada pela evidente falta de sucumbência do contribuinte. Há que se lembrar que o Despacho Decisório tratou exclusivamente de analisar a compensação vinculada, tendo a autoridade fiscal decidido por não homologa-la. A análise do crédito de saldo negativo é elemento que subsidia a análise da compensação. 
Deste modo, tendo a DRJ reconhecido crédito em montante superior ao débito compensado, extinguindo-o totalmente, não há mais lide a ser resolvida neste autos, visto que a recorrente teve seu direito de compensar o débito de código 2362, PA 11/2012 no valor de R$ 75.044,62 garantido e homologado em definitivo.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto pelo não conhecimento do Recurso Voluntário apresentado no presente processo pela falta de interesse processual

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator
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A DRF da unidade de origem emitiu Despacho Decisdrio eletrdnico, de onde se

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DRF CARUARU ) -

extrai que:

N° de Rastreamento:

DATA DE EMISS

SA0: 06/06/2013

1- SU]!I‘I‘O PASSIVO/INTERESSADO
3] NOME EMPRESARIAL
24 443,608/0001-53 SINIAT 5.A. MINERACAO, INDUSTRIA € COMERCIO

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO

18376,99105.210113.1.3,02-18%0 Exercicio 2012 - 01/01/2011 a 31/12/2011 Saldo Negativo de IRP] | 10433-900.572/2013-67

!-FUNDAM!NTA O DECISAO E EN UADMM!N‘TO L!GAI.

ma
70 PER/DCOMP deve ser SUpCIrCE para comprovar 3 QUESGSo o mprosto devido & & spuracho 80 TaIdo megRNG, verikoou s

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

presadas no QUE 3 SOMa G35 PAICelas 0e COMPOSKA0 00 CRaKD INformadas

PARC.CREDITO |1R EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS [ESTIM.COMP.SNPA |ESTIMPARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0.00 0,00 223.519.10 0,00 0,00 0.00

223.519,10

CONFIRMADAS 0,00 000 | 2234%4,10 0,00 0,00 0,00

22345410

b0 das parcelas de composiclo do crédite na DIP): R$ 745.731,74
”Jde ido: RS 487.194,84

entre saldo negativo DIP) e PER/| DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, © valor serd zero.
Valor do zaido negatvo disponivel: R$ 0,00
InformagBes complementares da andlise do crédito estho disponiveis na phging intemet da Receta Federal, & integram este despacho

Diante do exposto, m\o HOMOLOGO a compansag3o declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor 303 debitos . para pagamento até 20/06/2013.

[Prevcioac Tmucra [usos

Valor Mgﬂll do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de créditos RS 223.519,10 Valor ma DIP): R$ 258.536.90

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confimadas Imitado 30 somaténic das parcelas na DIPJ) - (IR) devido) imitado 30 manor valor

52511089

73.084,62 | 15,008,532 | 2.889.21 |

Decizorio’
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributdrio Nacional). Inciso IT do Pardgrafo 19 do art. 60 da Lei 9.430, de

Para informacies complementares ds andise de cridito, verificagio de valores devedores & emissio de DARF, consultar 0 endereco
www.receita.fazenda.gov.br menu “Onde Encontro’, opgio “PERDCOMS”, zem “PER/DCOMP-Dezpacho

1996, Art. 4° da IN RFB 900, de”OOB Art. 74 da Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996,

Assim, ndo foi reconhecido direito creditorio.

A contribuinte apresenta manifestacdo de inconformidade onde alega, em resumo:

“Apo6s o recebimento dessa informacao, a Peticionante retificou em tempo habil
a DCTF e a DIPJ (Docs. 06 e 08), pois, conforme é possivel observar através de uma
simples analise dos documentos acostados, ha de fato crédito a ser compensado pela
Peticionante.

Assim, a luz do Principio da Verdade Material que rege o processo
administrativo tributario, em sede de Manifestacdo de Inconformidade, requer a
Peticionante a reapreciacdo do pedido de compensacédo e posterior homologacéo
desse pedido, tendo o disposto na IN n° 1300/2012, cumulada com a IN n°
1.110/2010, de acordo com os fundamentos abaixo explanados.

Il — DO DIREITO

a) Da Possibilidade de Retificacdo da DCTF em Momento Posterior & Nao
Homologagdo da Compensacao.

(.

A Peticionante protesta, ainda, pela producdo de todas as provas em direito
admitidas para comprovagdo do alegado, notadamente, a juntada posterior de
documentos e a prova pericial.

E, no intuito de precaver eventuais nulidades e atravancamento no deslinde do
processo, requer a Peticionante que todas e quaisquer notificacBes e intimagdes
pessoais ou pelo Diario Oficial sejam veiculadas em nome dos advogados CARLOS
ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, OAB/PE 808-A e HUGO FILARDI PEREIRA,
OAB/PE 1.151-A, com enderego profissional indicado no timbre deste petitorio, bem
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como que se determine a Secretaria dessa v. Delegacia que proceda a anotacéo das
informacBes ora prestadas na capa dos autos e demais registros concernentes ao
feito”

Em sessdo de 08 de abril de 2020 (e-fls.428) a DRJ julgou parcialmente
procedente a Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte.

O relator constatou o erro de fato no preenchimento da PER/DCOMP que foi
preenchida com parcelas de antecipa¢Ges do devido no mesmo montante do proprio crédito de
saldo negativo, pois deveria ter informado R$ 745.731,74) (tal como na DIPJ) e ndo apenas 0s
R$ 223.494,10 declarados. O relator apurou o IRPJ no periodo, reconhecendo o saldo negativo
no valor de R$ 258.536,90.

No entanto, o reconhecimento do crédito foi limitado ao montante do crédito
informado em DCOMP (R$ 223.519,10).

Portanto, como a recorrente pleiteou em recurso o reconhecimento do crédito de
R$ 258.536,90, superior ao informado em DCOMP), o relator votou pelo provimento parcial
da manifestacdo de inconformidade:

“Pelo exposto, voto por considerar PROCEDENTE EM PARTE a manifestagéo
de inconformidade para reconhecer o direito creditério no importe original de R$
223.519,10 e homologar as compensacOes a ele vinculadas, até o limite do direito
creditorio reconhecido.” Vide e-fls. 433

Ciente da decisdo de primeira instancia por edital em 04/03/2021 (e-fls.439), o ora
Recorrente apresenta Recurso Voluntario em 20/04/2021 (e-fls.440), no qual expde os
fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.

Argumenta que teria ocorrido um erro de preenchimento nas declaragdes, as quais,
segundo afirma, teriam sido retificadas:

“De fato, ocorreu apenas um erro material, um erro de preenchimento, onde os
valores apresentados na PER/DCOMP para compor o saldo negativo eram inferiores
ao valor apresentado como crédito nas DIPJ e DCTF.

Ocorre que, apds o recebimento dessa informacdo, a Peticionante, ora
Recorrente retificou em tempo habil a DCTF e a DIPJ, pois, conforme é possivel
observar através de uma simples andlise dos documentos acostados e das préprias
decisoes, ha de fato crédito a ser compensado pela Peticionante.”

Repete a alegacdo de que o valor correto do crédito é de R$ 258.536,90, e ndo 0s
R$ 223.519,10 declarados em DCOMP. apresenta tela do que seria a DCOMP retificada (e-fls.
497).

Apresenta argumentacdes teodricas sobre a possibilidade e retificacdo de
declaracGes para ao final concluir:
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“IIl - DO PEDIDO

A vista de todo 0 exposto, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente
recurso para o fim de alterar o direito creditério concedido para fazer constar o valor ja
corrigido e aceito nas decisdes anteriores de R$ 258.536,90 e ndo de R$ 223.519,10.”

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo porém, ndo atende aos demais
requisitos de admissibilidade, portanto, dele ndo se conhece.

Conforme relatado acima, a DRJ reconheceu que o crédito de R$ 223.519,10, que
é idéntico ao valor indicado no PER/DCOMP aqui em anélise.

PER/DCOMF 5.1

24.443.608/0001-59 18376.99105.210113.1.3.02-1890 Pagina 2
Crédito Saldo Negativo de IRPJ 00100614
Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Nimero do Processo: Hatureza:
Informado em Outroc PER/DCOMP: NARO

N® do PER/DCOMP Iniecial:

N® do Ultimo PER/DCOME:

Crédito de Sucedida: NAO CHEJ:
Situagdo Especial:

Data do Evento: Fercentual:
Forma de Tributagic de Lucro: Lucro Real

Forma de Apuracdo: Anual Exercicio:

Data Inicial do Periedo: 01/01/2011 Data Final do Periecdo:

Valor do Saldo Negatiwvo 223.519,10
Crédito Original na Data da Transmissdo 223.519,10
Selic RAcumulada 1,00
Crédito Atualizado 225.754,29
Total dos débitos desta DCOMP 75.044,62
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOME 74.301,60
Saldo do Crédito Original 149.217,50

Concluido o julgamento, os autos foram em caminhados ao setor responsavel da
RFB para “operacionaliza¢do do crédito reconhecido pela DRJ” (e-fls. 434), o que foi feito
conforme memoria de célculo de e-fls. 435, demonstrando que o Unico débito compensado, no
valor de R$ 75.044,62, foi integralmente absorvido pelo crédito reconhecido de R$ 223.519,10:
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Processo: 10435-900.572/2013-67
Interessado: 24.443.608/0001-59 - GYPSUM MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Compensagoes
ordem | Receita Débito | PA/Exercicio Vencimento | Origem | NI | Valor do Débito | Tipo Compensacdo | Processo | Autorizacdo
1 236208 01/11/2012 2822012 | DCoMP | 2443508000150 | 7sosss2|  ocompreOiDO | 1043s-e0oeorzonaer |
I 1 | Receita Crédito Valor do Crédito Valor Utilizado Data Valoragio Total Valorado
I Contestagao da Restituigio | 2362 22351910 73.065,38 21/01/2013 80.748.00
Comp. ¢/ Principal Comp. ¢/ Multa Comp. ¢ Juros ‘Comp ¢/ Encargos
75.044,82 4.952,94 750,44 000
Resumo

Através do Script do CONTAGIL, Resumo SIEF WEB, extraimos abaixo os presentes dados do SIEF-PROCESSO

sobre a utilizagdo do(s) crédito(s) controlado(s) no processo em epigrafe.

exp. ia | Valor Valor Deferido c Valor Valor Restituido Valor Saldo do Crédito
DRF REAL 223.519,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DRJ REAL 223.519,10 223.519,10 73.965,38 0,00 0,00 149.553,72

Este Unico débito compensado e ndo homologado esta demonstrando no extrato de
e-fls 16 (auxiliar ao despacho decisorio):

PER/DCOMP Despacho Decisério - Detalhamento da Compensacéo

Data da consulta: 05/08/2013 14:01:57

Mome/Nome Empresarial: hJNm £.4. MINERACAD, INDUSTRIA E COMERCIO
CPF/CNP]: 24441 608/0001-59

PER/DCOMP com demonstrative de crédito: 18376.59105.210113.1.3.02-1890
Mimero do processo de crédito: 10435-800.572/2013-67

Data de transmissio com demonstrativo de crédito: 21/01/2013

Tipo de crédito: SALD0 NEGATIVOD DE IRP]

Despacho Decisério (N* de rastreamento): 052511085

Crédito reconhecido em valor origindrio: 0,00

Detalhamen mpen Valor V'l r Emi; Darf

DCOMP M*: 18176.99105.210113.1.3.02-1850 Situacio: nio hemologada
Data de transmissio da DCOMP: 21/01/2013

Erédito Utilizado para Compensagio em U’ulnrﬂrlwn&lo (R$): 0,00
Crédito Utilizado para Compensacio Valorado (R$) :

cadign Saldo devedor | Valor utilizado do crédito Walor
Impr. Expr. : Valor declarado | apurade para | na data da valoracio (R$) | amortizado | Saldo devedor
DaRe | Processe de Cobranca h::i“ Y Mometsria | VEREimento | Matureza |18 0 e | O Pt ¢io (R$) e a8
(A) Principal | Multa | Juros (B)
PARS] | 10435-900.601/2013-81 | 2362 |01-11/201| REAL 28/12/2012 | Principal 75.044,62 75.044,62 0,00 000f 000 0,00 75.044,62

Portanto, além do fato de que o crédito declarado em DCOMP foi integralmente
reconhecido (R$ 223.519,10) o Unico débito compensado foi integralmente amortizado, néo
havendo interesse processual para o prosseguimento da discusséo aqui travada pela evidente falta
de sucumbéncia do contribuinte. Ha que se lembrar que o Despacho Decisério tratou
exclusivamente de analisar a compensacao vinculada, tendo a autoridade fiscal decidido por ndo
homologa-la. A analise do crédito de saldo negativo é elemento que subsidia a analise da
compensacao.



FI. 6 do Ac6rdédo n.° 1002-002.937 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n® 10435.900572/2013-67

Deste modo, tendo a DRJ reconhecido crédito em montante superior ao débito
compensado, extinguindo-o totalmente, ndo h& mais lide a ser resolvida neste autos, visto que a
recorrente teve seu direito de compensar o débito de codigo 2362, PA 11/2012 no valor de R$
75.044,62 garantido e homologado em definitivo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto pelo ndo conhecimento do Recurso Voluntério
apresentado no presente processo pela falta de interesse processual

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator



